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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk165281619]Aos vinte e nove dias de junho de Dois mil e vinte e seis (2026), a partir das 09:00 (nove) horas, nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Ordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, José Lucas da Silva, Rugle Ferreira de Amurim, Geraldo de Assis Rocha, Sérgio Visintin, Davino Martins de Bulhões e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, em seguida o presidente dá o bom dia a todos os ouvintes que estão sintonizados aí na rádio cidade, pelas redes sociais, bom dia, senhores vereadores, senhora vereadora, todos os funcionários da Casa de Leis. Em nome de Deus, declaro aberto a esta sessão ordinária, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.133/2026, em que ALTERA A LEI 729/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, logo após o presidente apresenta a Indicação nº 23/2026, de iniciativa de Davino Martins de Bulhões, com apoio dos senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo e Geraldo de Assis Rocha, indicando ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se construir quebras-molas na rua João Miguel, Bairro Jardim Paraíso, Figueirópolis D’Oeste-MT, em seguida o presidente apresenta a Indicação nº 24/2026, de iniciativa de Anísio Aparecido Peres, com apoio dos senhores vereadores, Rugle Ferreira de Amurim, José Lucas da Silva, Vera Lúcia de Souza Mariano, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Geraldo de Assis Rocha, Sérgio Visintin, Marcio Faria Pinheiro e Davino Martins de Bulhões,  indicando ao senhor Deputado Estadual, Eduardo Botelho, a necessidade de criação de Ambulatório/Cliníca médica Itinerante no Estado de Mato Grosso, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Sérgio Visintin dá o bom dia a todos e gostaria de fazer uma observação sobre o projeto de lei n. 1.133/2026, gostaria de deixar registrado aqui para quando fosse enviado projeto de lei a essa casa de lei, para que desse um prazo regimentais para que a gente possa buscar algumas informações, gostaria de chamar a atenção aqui, pois existe algumas dúvidas que pra muitos não são dúvidas, chamar atenção para que os prazos regimentais fosse obedecidos, pois cheguei nessa casa na sexta feira, as 11:30 da manhã e não tinha aqui, então que chegue antes para que possa observar, possa questionar, essa é a minha observação, logo após o presidente diz que esse projeto, na verdade, Sérgio, já está em execução no município há alguns anos, e ele foi protocolado nessas casas de leis na quinta-feira, e na medida do possível, 100%, a gente sempre está cumprindo o regimento interno dessas casa de leis, acontece que esse projeto só veio aqui para dar uma readequada nas questões das horas, porque, na situação que está aí, o município está passando por sérias dificuldades para manter esse trabalho, então ele veio para essa casa de leis com regime de urgência, e, por esse motivo, ele vai ser votado hoje, em seguida o presidente dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e na sequencia apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.133/2026, em que ALTERA A LEI 729/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, logo após o presidente apresenta a Indicação nº 23/2026, de iniciativa de Davino Martins de Bulhões, com apoio dos senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo e Geraldo de Assis Rocha, indicando ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se construir quebras-molas na rua João Miguel, Bairro Jardim Paraíso, Figueirópolis D’Oeste-MT, assim feito a leitura do projeto, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se a Indicação a votação, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta a Indicação nº 24/2026, de iniciativa de Anísio Aparecido Peres, com apoio dos senhores vereadores, Rugle Ferreira de Amurim, José Lucas da Silva, Vera Lúcia de Souza Mariano, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Geraldo de Assis Rocha, Sérgio Visintin, Marcio Faria Pinheiro e Davino Martins de Bulhões,  indicando ao senhor Deputado Estadual, Eduardo Botelho, a necessidade de criação de Ambulatório/Cliníca médica Itinerante no Estado de Mato Grosso,  assim feito a leitura do projeto, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se a Indicação a votação, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, em seguida o presidente anuncia aberto o espaço para explicações pessoais, onde todos os senhores vereadores e vereadoras fazem suas manifestações sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato e munícipes escritos para fazer o uso da palavra, quando o vereador José Lucas da Silva dá o bom dia a todos, bom dia senhores vereadores, senhora vereadora, a todos os ouvintes que nós acompanham na rádia, aqui o público presente, o ex- vereador Soldado, o nosso amigo Vanilson Aparecido Lara, na sequencia o presidente agradece a compreensão de todos os vereadores e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.



ANÍSIO APARECIDO PERES		    		         JOSÉ LUCAS DA SILVA
                      Presidente				                            2º Secretário
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